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MUNIÇÃO DE USO RESTRITO. DELITO DE AFRONTA
O ESTATUTO DO DESARMAMENTO   (ART. 16 DA LEI
FEDERAL Nº 10.826/03). ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE
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STJ.  PLEITO  ACESSÓRIO  DE  SUBSTITUIÇÃO  DA
PRIVAÇÃO DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS
DE DIREITO. IMPOSSIBILIDADE. SANÇÃO MANTIDA
NOS  PATAMARES  INDICADOS  PELO  JUÍZO
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BENS. PERMANÊNCIA DA DECISÃO QUE DECRETOU
O PERDIMENTO. DESPROVIMENTO DO APELO.



- O porte de munição de uso restrito é crime de perigo abstrato,
em que a lei presume, de forma absoluta, a existência do risco
causado à coletividade, razão pela qual faz-se, na hipótese dos
autos, totalmente desnecessária a prova de que o agente tenha
causado perigo à pessoa determinada. Precedentes no STJ.

- Não há como se proceder ao redimensionamento das penas
base cominadas, quando o juízo singular, à ocasião da análise
das  circunstâncias  judiciais,  apresenta  uma  fundamentação
idônea,  agindo  na  órbita  da  discricionariedade  que  lhe  é
conferida pela Lei, e atentando-se para os fatos apurados no
processo.  Majoração  ocorrida  de  forma  razoável  e
proporcional,  considerando-se,  sobretudo,  o  hiato  existente
entre as penas mínima e máxima previstas em abstrato.

- A proporção utilizada para minorar a pena base, na segunda
fase,  quedou  demasiado  razoável  e  proporcional,  à  luz  das
peculiaridades do caso concreto, mormente porque a confissão
não fora o único nem tampouco o principal elemento utilizado
pelo  julgador  para  a  edição  do  decreto  condenatório  em
desfavor  do  réu.  Atuação  discricionária  do  magistrado
salvaguardada pela jurisprudência do STJ.

-  Promove-se  a  manutenção  da  sanção  penal  aplicada  ao
apelante,  quando sopesada adequadamente  pelo  juízo a quo,
quedando-se harmonizada às diretrizes do artigo 68 do CP.

-  A legislação  especial  oferece  mecanismos  que  representam
ataque  aos  bens  relacionados  ao  tráfico  de  drogas,  sejam
aqueles  utilizados  para  a  prática  delitiva,  sejam  aqueles
provenientes da mesma prática.  O reconhecimento da origem
ilícita,  pautado  em  indícios  idôneos,  pode  ser  elidido  pelo
acusado, que tem amplo espaço para a atividade probatória no
sentido  da licitude  dos  bens.  No caso vertente,  a  defesa não
logrou elidir a conclusão legitimadora do perdimento, que não
se  baseou  em  mera  presunção,  e  sim  em  um  vínculo  fático
inegável entre o patrimônio e a atividade ilícita.

- Recurso a que se nega provimento.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo,
nos termos do voto do Relator, e em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  apelação  criminal interposta  por  José  Fágner
Porto  de  Souza,  conhecido  por  “Melão”,  em  face  da  sentença  de  fls.  141/144v,
prolatada  pelo  Juiz  de  Direito  da  Vara  de  Entorpecentes  da  Comarca  de  Campina



Grande,  Dr.  Philippe  Guimarães  Padilha  Vilar,  nos  autos  da  ação  penal
supranumerada, promovida pelo Ministério Público do Estado da Paraíba,  que julgou
procedente a denúncia, para:

1 – CONDENAR o réu JOSÉ FÁGNER PORTO DE SOUZA
pela prática dos crimes de tráfico ilícito de substância entorpecente (art. 33,  caput,
da Lei nº 11.343/2006) e posse irregular de arma de fogo de uso restrito (art. 16,
caput, da Lei nº 10.826/03), imputando-lhe uma pena privativa de liberdade de 10
(dez)  anos  de  reclusão,  no  regime  inicialmente fechado,  cumulada  com 710
(setecentos e dez) dias multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário
mínimo nacional vigente.

Os  fatos  são  narrados  pela  denúncia,  nos  termos  a  seguir
transcritos:

"(...)

Narra o incluso inquérito policial que, no dia 05 de novembro de 2016, por
volta das 16:00h, na rua José Bulcão da Silva, n° 59, Bodocongó III, nesta
cidade,  o  denunciado  foi  preso  em  razão  de  guardar  substância
entorpecente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou
regulamentar além de ter em depósito arma de fogo, acessório ou munição,
de  uso  proibido  ou  restrito,  sem  autorização  e  em  desacordo  com
determinação legal ou regulamentar.

Segundo os relatos colhidos na instância inquisitorial, policiais receberam
informações do serviço de inteligência de que o denunciado armazenaria
entorpecentes. Diante disso, montaram uma campana nas proximidades do
endereço supracitado, quando avistaram o denunciado saindo na companhia
de outro homem, em uma motocicleta Honda Bros. Ato seguinte, os policiais
continuaram a campana, até quando resolveram abordar o imóvel, no qual
estava presente apenas um adolescente, que franqueou a entrada da polícia.

Infere-se  do  caderno  inquisitorial  que,  iniciadas  as  buscas  no  local,  os
policiais encontraram em uma mala de cor preta, escondida atrás do sofá,
coberto  por  uma  cortina,  20  (vinte)  pacotes  contendo  substância
entorpecente semelhante a crack, totalizando 20,50 kg (vinte quilos), além de
uma pochete escondida embaixo da cama contendo mais de uma centena de
munições  de  diversos  calibres,  carregadores  e  dois  recarregadores  de
revólver,  bem  como  seis  balanças,  sendo  uma  de  tonelada  e  cinco  de
precisão,  material  de  embalo  de  entorpecentes,  seis  aparelhos  celulares,
mapas de ruas de Campina Grande-PB, 04 (quatro) rádios Motorola do tipo
HT, e uma farda dos correios, conforme Auto de Apreensão e Apresentação
de fls.10/12.

Ao  ser  ouvido  na  esfera  policial  o  denunciado  afirmou  que  o  material
encontrado em sua residência era seu.

Vale destacar que, para efeito de caracterização das condutas criminosas
previstas na Lei de Drogas, deverão ser analisadas a natureza e quantidade
da substância apreendida, o local e as condições em que se desenvolveu a
ação  criminosa,  as  circunstâncias  da  prisão,  bem  como  a  conduta  e  os
antecedentes do agente.

Com esta conduta ilícita,  sobejam indícios suficientes  de autoria e prova
inconteste da materialidade do crime de tráfico de entorpecentes.

Ante  o  exposto,  encontra-se  o  denunciado  JOSÉ FAGNER PORTO DE
SOUZA incurso nas sanções previstas no art. 33, caput, da Lei n° 11.343/06,
e  art.16,  da  Lei  n°  10.286/03,  pelo  que  oferece  o  Ministério  Público  a



presente  DENÚNCIA,  que  espera  seja  recebida,  com  a  instauração  do
processo-crime contra o acusado, citando-se para todos os seus termos, sob
pena de revelia, prosseguindo-se nos demais atos processuais de acordo com
o rito previsto no artigo 54 e seguintes da mencionada lei, e intimando-se as
testemunhas no final arroladas, para virem depor em Juízo acerca dos fatos,
sob as penas da lei, de tudo ciente este Órgão Ministerial e, sendo julgado
esta procedente, seja o acusado condenado nas cominações legais.

(...)".

Irresignado, o réu interpôs a apelação de fl. 146.

Em suas razões recursais (fls. 116/119), o apelante aduz: (a) que
a instrução não logrou comprovar que o apelante possuía arma capaz de deflagrar as
munições encontradas em seu poder, restando imperiosa a sua absolvição, porquanto
ausente a tipicidade da conduta em epígrafe, em face da inexistência de perigo de lesão
a bem jurídico penalmente tutelado;  (b) propugna, ainda, pela revisão da reprimenda
cominada,  com a  redução  da  pena  base  ao  seu  mínimo  legal  (face  à  ausência  de
fundamentação concreta das circunstâncias consideradas em desfavor), reconhecimento
e aplicação da atenuante da confissão (CP, art. 65, III, alínea d), aplicação da causa de
diminuição  de  pena  prevista  no  §  4º  do  art.  33  da  Lei  n  º  11.343/2006  (tráfico
privilegiado) e substituição da pena privativa de liberdade reformada por restritivas de
direito, em caráter subsidiário; (c) exora por fim, pela restituição dos bens constantes da
declaração  de  fl.  140,  de  propriedade  do  apelante,  e  que,  segundo  o  mesmo,  não
possuem qualquer “relação com a conduta praticada”.

Nas  contrarrazões  das  fls.  165/169,  a  Promotoria  de  Justiça
comarcana  pugnou  pelo  desprovimento  do  recurso  apelatório  e,  consequente,
manutenção da sentença recorrida.

Nesta instância,  a Procuradoria de Justiça estadual, através da
Procuradora Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, no seu parecer de fls. 174/182,
opinou pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO  –  Exmo.  Des.  MÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA
RAMOS:

Conheço o recurso apelatório, eis que presentes os pressupostos
extrínsecos e intrínsecos para a admissibilidade dos mesmos.

Os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório
foram  amplamente  observados  nesta  ação  penal.  Não  há,  desse  modo,  nulidades
permeando o processo.

1.  Da  tese  de  atipicidade  da  conduta  praticada  pelo  réu  (em  decorrência  da
inexistência de arma de fogo)

Aduz  o  apelante,  em sua  insurreição,  que  a  conduta  por  ele
praticada reveste-se de atipicidade, em razão da inexistência de arma de fogo em seu
poder, capaz de deflagrar as munições apreendidas nas fls. 15/16. Argumenta, ainda, que
a simples  posse de munição, sem armamento que possibilite  a sua deflagração,  não



acarreta  o  perigo  abstrato,  em  face  de  manifesta  ausência  de  situação  de  risco  à
columidade pública, exigido pela Lei nº 10.826/2003.

Compulsando detidamente os autos em epígrafe, percebo que o
laudo pericial inserto às fls. 90/97 atesta que as munições apreendidas em poder do
apelante  possuíam  aptidão  para  uso  (fl.  95).  Tal  circunstância  fora,  inclusive,
acertadamente utilizada para a formação do convencimento do Togado Monocrático,
que, no julgado vergastado, afirmou (fl. 142v):

“(…)
No que concerne ao crime de porte ilegal de arma de logo de uso restrito (art.
16 da lei n° 10.826/03),  quanto a materialidade,  o laudo de eficiência de
arma de fogo, acostado aos autos às fls. 90/97, comprova a potencialidade
lesiva  das  munições  que  o  acusado  tinha  em  seu  poder,  além  de
demonstrar serem de uso restrito. (...)”

Estabelece  o  tipo  previsto  no  art.  14,  caput,  da  Lei  nº
10.826/2003:

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito,
transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empre-
gar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou muni-
ção de uso proibido ou restrito, sem autorização e em desacordo com deter-
minação legal ou regulamentar:
Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

O porte de munição de uso restrito é crime de perigo abstrato,
em que a lei presume, de forma absoluta, a existência do risco causado à coletividade,
razão pela qual faz-se, na hipótese vertente, totalmente desnecessária a prova de que o
agente tenha causado perigo à pessoa determinada. Trata-se, portanto, de delito de mera
conduta, que se aperfeiçoa com a ação típica, independentemente de qualquer resultado.

Nesse sentido, vem decidindo o STJ:

HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO
PRÓPRIO.  PORTE  DE  MUNIÇÃO  DE  USO  PERMITIDO.
TIPICIDADE.  AUSÊNCIA DE  LESIVIDADE  DA CONDUTA.  NÃO
OCORRÊNCIA.  CRIME  DE  PERIGO  ABSTRATO.  QUANTIDADE
DE MUNIÇÃO APREENDIDA E AUSÊNCIA DA ARMA DE FOGO.
IRRELEVÂNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
1.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  seguindo  entendimento  firmado  pelo
Supremo Tribunal Federal, passou a não admitir o conhecimento de habeas
corpus substitutivo de recurso previsto para a espécie. No entanto, deve-se
analisar o pedido formulado na inicial, tendo em vista a possibilidade de se
conceder a ordem de ofício, em razão da existência de eventual coação ilegal.
2.  ‘O crime de  porte  ilegal  de  munição de  uso permitido,  tipificado no
artigo 14 da Lei n. 10.826/03, é de perigo abstrato – ou de mera conduta – e
visa proteger a segurança jurídica e a paz social. Sendo assim, é irrelevante
a apreensão conjunta de arma de fogo para que o delito seja caracterizado’
(HC  nº  326.868/SC,  Rel.  Min.  FÉLIX  FISCHER,  Quinta  Turma,  Dje
6/11/2015).
3. "[...] inaplicável o princípio da insignificância aos crimes de posse e de
porte de arma de fogo, por reconhecer-lhes a natureza de crimes de perigo
abstrato, independentemente da quantidade da munição apreendida e se esta
encontrava-se ou não acompanhada da arma" (AgRg no AREsp 644.499/MG,
Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, Quinta Turma, julgado em 23/06/2015,
DJe 04/08/2015).
4. Habeas corpus não conhecido. (Grifei e destaquei)



(STJ  -  HC  393617  /  SP  2017/0067005-9  –  Relator(a):  Ministro
REYNALDO SOARES DA FONSECA - Órgão Julgador: T5 - QUINTA
TURMA - Data do Julgamento: 13/06/2017 - Data da Publicação/Fonte:
DJe 20/06/2017)

REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  POSSE
IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. CRIME
DE PERIGO ABSTRATO. TIPICIDADE DA CONDUTA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA N.  83/STJ.  AUSÊNCIA DE  FUNDAMENTAÇÃO  DA
SENTENÇA.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.
INOCORRÊNCIA. INSURGÊNCIA DESPROVIDA.
1.  A previsão  do  delito  do  art.  12  da  Lei  nº  10.826/03  busca  tutelar  a
segurança  pública,  colocada  em  risco  com  a  posse  ou  porte  de  arma,
acessório  ou  munição  à  revelia  do  controle  estatal,  não  impondo  à  sua
configuração, pois, resultado naturalístico ou efetivo perigo de lesão.
2. Dessarte,  basta o simples porte ou posse de arma de fogo, munição ou
acessório, de uso permitido ou restrito, em desacordo com determinação
legal ou regulamentar para a incidência do tipo penal, não havendo que se
falar em descaracterização da natureza criminosa da conduta, tratando-se
de delito de perigo abstrato.
(...) (Grifei e destaquei)
(STJ - AgRg no AREsp 828250 / PR 2015/0317219-0 Relator(a): Ministro
JORGE MUSSI -  Órgão Julgador: T5 -  QUINTA TURMA - Data do
Julgamento: 20/06/2017 - Data da Publicação/Fonte: DJe 28/06/2017)

AGRAVO  REGIMENTAL.  HABEAS  CORPUS.  INDEFERIMENTO
LIMINAR.  WRIT IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO
CABÍVEL.  POSSE  ILEGAL DE  MUNIÇÃO  DE  USO  RESTRITO.
TIPICIDADE  MATERIAL  DA  CONDUTA.  CRIME  DE  PERIGO
ABSTRATO.  LESÃO  À  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  À  PAZ
COLETIVA. COAÇÃO ILEGAL INEXISTENTE. DESPROVIMENTO
DO RECLAMO.
1. A via eleita revela-se inadequada para a insurgência contra o ato apontado
como coator, pois o ordenamento jurídico prevê recurso específico para tal
fim, circunstância que impede o seu formal conhecimento. Precedentes.
2. Os crimes de perigo abstrato são os que prescindem de comprovação da
existência de situação que tenha colocado em risco o bem jurídico tutelado,
ou seja, não se exige a prova de perigo real, pois este é presumido pela
norma,  sendo  suficiente  a  periculosidade  da  conduta,  que  é  inerente  à
ação.
3. As condutas punidas por meio dos delitos de perigo abstrato são as que
perturbam  não  apenas  a  ordem  pública,  mas  lesionam  o  direito  à
segurança, daí porque se justifica a presunção de ofensa ao bem jurídico.
3. O simples fato de possuir ilegalmente munição de uso restrito caracteriza a
conduta descrita no artigo 16 da Lei 10.826/2003, por se tratar de crime de
perigo abstrato, cujo objeto imediato é a segurança coletiva, motivo pelo qual
também  é  impossível  a  aplicação  do  princípio  da  insignificância  em  tal
espécie de delito, que tem por objetivo proteger a segurança pública e a paz
coletiva. Precedentes.
4. Agravo regimental desprovido. (Grifei e destaquei)
(STJ -  AgRg no HC 393363 / SP 2017/0065077-4 - Relator(a): Ministro
JORGE MUSSI -  Órgão Julgador: T5 -  QUINTA TURMA - Data do
Julgamento: 02/05/2017 - Data da Publicação/Fonte: DJe 09/05/2017)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. POSSE ILEGAL DE
MUNIÇÃO  DE  USO  PERMITIDO.  ART.  12  DA LEI  N.  10.826/2003.
CRIME  DE  PERIGO  ABSTRATO.  INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A teor dos precedentes desta Corte, o porte ilegal de munição, ainda que
não associado a arma de fogo de calibre compatível, é lesivo à segurança
pública e compromete a paz social. Por tal razão, em princípio, é incabível a
aplicação do princípio da insignificância ao crime previsto no art. 12 da Lei
n. 10.826/2003.



2. A sentença descreve a apreensão em poder do acusado de seis munições
de  uso  permitido,  em  desacordo  com  a  determinação  legal  ou
regulamentar, o que é suficiente para caracterizar a tipicidade material da
conduta,  pois  a  natureza  dos  projéteis  não  estava  descaracterizada
mediante utilização em obra de arte, para confecção de chaveiro etc.
3. Agravo regimental não provido. (Grifei e destaquei)
(STJ  -  AgRg  no  REsp  1621389  /  RS  2016/0219735-9  –  Relator(a):
Ministro ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ - Órgão Julgador: T6 - SEXTA
TURMA - Data do Julgamento: 27/06/2017 - Data da Publicação/Fonte:
DJe 01/08/2017)

Demais disso, inexistem, no encarte, elementos a evidenciar que
as  munições  encontradas  na  arma  apreendida  em  poder  do  réu  encontravam-se
descaracterizadas,  destinando-se,  portanto,  a  uso  não  criminoso  (em  obra  de  arte,
confecção de chaveiro, etc).

Dessa forma, não prospera, neste ponto, o pleito defensivo.

2. Do pleito de revisão dosimétrica

2.1.  Da  alegativa  de  ausência  de  fundamentação  das  circunstâncias  judiciais
consideradas em desfavor do apelante

Noutro ponto de suas razões recursais, o apelante que a revisão
e minoração da reprimenda base cominada em seu desfavor é medida de necessidade,
ao  passo  em  que  o  juízo  monocrático,  ao  estabelecê-la,  o  fez  em  desatenção  ao
princípio da fundamentação, insculpido no art. 93, IX, da Constituição Federal.

Compulsando  detidamente  a  sentença  vergastada,  vislumbro
que a pretensão defensiva, também neste tópico, não merece prosperar.

A decisão açoitada comina as penas bases, relativas aos delitos
que cujas práticas reconhece serem imputáveis ao apelante, justificando-as adequada
e escorreitamente, nos termos a seguir transcritos: verbis,

“(…)

Passo à análise das circunstâncias judiciais descritas no art. 59 do CP e art. 42
da Lei 11.343/06, sopesadas para efeito de fixação da pena base. 

Tráfico ilícito de entorpecentes (art. 33 da lei nº 11.343/06)

O réu é imputável, com potencial consciência da ilicitude de seu ato e dela
exigia-se  conduta  diversa  da  que  praticou,  o  que  demonstra  sua
culpabilidade, que não extrapola o tipo legal.
Com relação aos seus antecedentes, o réu não possui registros computáveis.
A personalidade e a conduta social não foram aferidas tecnicamente.
As motivações e as circunstâncias são próprias da clandestinidade usual do
crime.
As consequências do crime de tráfico de entorpecentes são sempre danosas
para suas vítimas (viciados) e para toda sociedade.
A quantidade de droga apreendida (20,5 kg de crack) demonstra um tráfico
de grande porte. No que diz respeito a  natureza da substância, trata-se de
entorpecente  de  alto  grau  de  lesividade  e  dependência,  razão  pela  qual
considero esta circunstância judicial favorável ao crime.
Considerando a análise supracitada das circunstâncias judiciais e que para o
delito  é  prevista  abstratamente  pena  de  05 (cinco)  a  15  (quinze)  anos  de
reclusão e 500 (quinhentos) a e quinhentos) dias-multa, fixo a pena base em



07 (sete) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, além de 750 (setecentos e
cinquenta) dias-multa.

(…)”

De igual  modo procedera  o julgador  monocrático,  quando da
dosimetria da pena cominada em decorrência da condenação pelo crime de posse ilegal
de  munição  de  uso  restrito  (art.  16  da  Lei  nº  10.826/2003),  que  culminou  numa
reprimenda base de 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa:

“(...)

Posse Ilegal de Arma de Fogo de Uso restrito (art. 16 da Lei nº 10.826/03)

O réu é imputável, com potencial consciência da ilicitude de seu ato e dela
exigia-se  conduta  diversa  da  que  praticou,  o  que  demonstra  sua
culpabilidade, que não extrapolou o tipo legal.
Com relação aos seus antecedentes o réu não possui registros computáveis.
A personalidade e a conduta social não foram aferidas tecnicamente.
A  motivação,  as  circunstâncias e  consequências são  próprias  da
clandestinidade usual do crime.
Considerando a análise supra procedida das  circunstâncias  judiciais e  que
para o delito é prevista abstratamente pena de 03 (três) a 06 (seis) anos de
reclusão e multa, fixo a pena base em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez)
dias-multa.

(...)”

Percebe-se com clareza que, quanto ao delito do art. 16 da Lei nº
10.826/03,  a  pena  base  mínima  restou  indicada,  posto  que  a  totalidade  das
circunstâncias judicias foram reputadas em favor do apelante.

Agiu de forma criteriosa o julgador monocrático.

Ressalte-se,  demais  disso,  que  ao  efetuar  a  análise  da
circunstância judicial ora questionada, não fez nada mais o magistrado de piso do que
exercer  seu juízo de discricionariedade,  atrelando-se,  a  todo momento,  às condições
subjetivas do agente, bem como às particularidades fáticas do caso concreto, técnica que
resultou,  a  nosso  sentir,  na  cominação  de  penas  precisas,  justas,  e  que  atendem,
sobremaneira, aos clamores da lei, do Estado e da sociedade.

E, nesse sentido, tem decidido o STJ:

PENAL.  HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL.
NÃO  CABIMENTO.  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO  DUPLAMENTE
QUALIFICADO. MOTIVO TORPE. RECURSO DIFICULTOU A DEFESA
DA  VÍTIMA.  DOSIMETRIA  DA  PENA.  PLURALIDADE  DE
QUALIFICADORAS.  UTILIZAÇÃO  DE  UMA PARA QUALIFICAR  O
CRIME  E  DA  OUTRA  PARA  EXASPERAR  A  PENA-BASE.
POSSIBILIDADE.  QUANTUM   DE  AUMENTO  PROPORCIONAL  E
RAZOÁVEL.  CIRCUNSTÂNCIA  DO  CASO  CONCRETO.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  NÃO  EVIDENCIADO.  INCIDÊNCIA
DA  ATENUANTE  DA  MENORIDADE  RELATIVA.  AUSÊNCIA  DE
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE  DA  FRAÇÃO  DE
REDUÇÃO  APLICADA.  HABEAS  CORPUS  NÃO  CONHECIDO.
ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
I  –  A Terceira  Seção  desta  Corte,  seguindo  entendimento  firmado  pela
Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido de não



admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso adequado,
situação que implica o não conhecimento da impetração, ressalvados casos
excepcionais  em  que,  configurada  flagrante  ilegalidade  apta  a  gerar
constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem de ofício.
II – A via do writ somente se mostra adequada para a análise da dosimetria da
pena se não for necessária uma análise aprofundada do conjunto probatório e
caso  se  trate  de  flagrante  ilegalidade.  Vale  dizer,  ‘o  entendimento  deste
Tribunal firmou-se no sentido de que, em sede de habeas corpus, não cabe
qualquer análise mais acurada sobre a dosimetria da reprimenda imposta nas
instâncias inferiores, se não evidenciada flagrante ilegalidade, tendo em vista
a impropriedade da via eleita’ (HC n. 39.030/SP, Quinta Turma, Rel. Min.
Arnaldo Esteves, DJU de 11/4/2005).
III  –  Segundo  a  jurisprudência  desta  Corte  Superior,  a  definição  do
quantum de  aumento  da  pena-base,  em razão de  circunstância  judicial
desfavorável, está dentro da discricionariedade juridicamente vinculada e
deve  observar  os  princípios  da  proporcionalidade,  razoabilidade,
necessidade  e  suficiência  à  reprovação  e  prevenção  ao  crime.  Não  se
admite a adoção de um critério puramente matemático, baseado apenas na
quantidade de circunstâncias judiciais desfavoráveis, até porque de acordo
com as especificidades de cada delito e também com as condições pessoais
do agente, uma dada circunstância judicial desfavorável poderá e deverá
possuir maior relevância (valor) do que outra no momento da fixação da
pena-base, em obediência aos princípios da individualização da pena e da
própria proporcionalidade.
(...)
(STJ  –  HC  437.157/RJ,  Rel.  Ministro  FÉLIX  FISCHER,  QUINTA
TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 20/04/2018)

HABEAS  CORPUS SUBSTITUTO  DE  RECURSO  PRÓPRIO.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.  TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA
O TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO PELO
DELITO DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO.  REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.  PENAS-BASE FIXADAS ACIMA
DO  MÍNIMO  LEGAL.  QUANTIDADE  E  NOCIVIDADE  DAS
DROGAS  APREENDIDAS.  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  42  DA  LEI  Nº  11.343/2006.
DISCRICIONARIEDADE  VINCULADA  DO  JULGADOR.
PROPORCIONALIDADE  RESPEITADA.  PENAS  MANTIDAS.
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. HABEAS CORPUS
NÃO CONHECIDO.
(...)
-  A dosimetria da pena insere-se dentro de um juízo de discricionariedade
do  julgador,  atrelado  às  particularidades  fáticas  do  caso  concreto  e
subjetivas do agente, somente passível de revisão por esta Corte no caso de
inobservância dos parâmetros legais ou de flagrante desproporcionalidade.
- Consoante o disposto no artigo 42 da Lei 11.343/2006, na fixação da pena
do crime de tráfico de drogas, o juiz deve considerar, com preponderância
sobre  o  previsto  no  artigo  59  do  Estatuto  Repressivo,  a  natureza  e  a
quantidade da substância entorpecente, a personalidade e a conduta social do
agente.
- No caso, observa-se que as penas-base do paciente afastaram-se do piso
legal  com  lastro  na  quantidade  e  nocividade  das  drogas  apreendidas,
argumentos válidos para tal fim, pois em consonância ao já mencionado art.
42 da Lei nº 11.343/2006. Precedentes.
-  Em  respeito  à  discricionariedade  vinculada  do  julgador,  devem  ser
mantidas as penas-base aplicadas - 5 anos e 6 meses de reclusão, para o
delito de tráfico; e 3 anos e 3 meses de reclusão, para o de associação para
o tráfico -, pois proporcionais à gravidade concreta dos crimes e à variação
das penas abstratamente cominadas aos tipos penais violados, a saber, 5 a
15 anos de reclusão e 3 a 10 de reclusão, respectivamente.
- Habeas corpus não conhecido.



(STJ - HC 366557 / RJ 2016/0211521-6 – Relator: Ministro REYNALDO
SOARES DA FONSECA – Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA –
Data do Julgamento: 27/04/2017 - Data da Publicação/Fonte: 05/05/2017)

PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL NO  HABEAS  CORPUS.  FURTO
QUALIFICADO.  DOSIMETRIA.  PENA-BASE  FIXADA ACIMA DO
MÍNIMO.  CONSEQUÊNCIAS  DO  DELITO.  EXPRESSIVO
PREJUÍZO.  FUNDAMENTAÇÃO  CONCRETA.
DISCRICIONARIEDADE  DO  JUIZ.  APLICAÇÃO  DO  QUANTUM
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. OFENSA À RAZOABILIDADE
NÃO VERIFICADA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1.  A decisão  agravada  deve  ser  mantida  por  seus  próprios  fundamentos,
porquanto em sintonia com a jurisprudência do STJ.
2. O elevado valor do prejuízo causado à vítima - R$ 70.000,00 - mostra-se
devidamente  justificado  para  o  aumento  procedido  na  primeira  fase  da
dosimetria, por demonstrar maior reprovabilidade da conduta.
3.  A fixação da pena-base acima do mínimo legal não se dá com base em
critérios  matemáticos,  tendo  em  vista  que  é  admissível  certa
discricionariedade do órgão julgador, conforme estabelece o princípio do
livre convencimento motivado.
4.  Não  se  verifica  violação  aos  princípios  da  proporcionalidade  e
razoabilidade  pela  exasperação  da  pena-base  em  1  ano  de  reclusão,  em
decorrência  da  valoração  negativa  de  uma  circunstância  judicial
(consequência do crime), para o delito previsto no art. 155, § 4º, do CP, cuja
pena em abstrato varia de 2 a 8 anos.
5. Agravo regimental improvido.
(STJ -  AgInt no HC 377446 /  RJ 2016/0290764-5 – Relator:  Ministro
NEFI CORDEIRO – Órgão Julgador: T6 - SEXTA TURMA – Data do
Julgamento: 06/04/2017 - Data da Publicação/Fonte: 20/04/2017)

Por  oportuno,  saliente-se  que  a  análise  da  primeira  fase  da
dosimetria,  no  caso  sub  oculis,  onde  o  juízo  de  piso  considerou  desfavorável  uma
circunstância  (quantidade  e  natureza  da  droga  apreendida  –  circunstância  judicial
específica do art. 42 da Lei de Drogas), resultou num acréscimo de 2 (dois) anos e 4
(quatro) meses e 250 (duzentos e cinquenta) dias multa à pena base do apelante, que
restou cominada, ao final desta fase, em 7 (sete) anos de reclusão e 750 (setecentos e
cinquenta) dias multa, quantidade por demais razoável e proporcional, mormente numa
reprimenda que orbita entre 5 (cinco) e 15 (quinze) anos, e entre 500 (quinhentos) e
1500 (mil e quinhentos) dias multa.

Ademais, a existência de circunstância judicial (quaisquer delas,
e não a maioria, como quer a insurreição defensiva) obriga o magistrado a afastar do
mínimo legal a pena base. Demais disso, a circunstância judicial, insculpida no art. 42
da Lei nº 11.343/2006, guarda relação de preponderância sobre aquelas estabelecidas no
art. 59 do CP, critério este que fora razoavelmente observado pelo julgador de piso, à
ocasião da estipulação da pena base ora combalida. Nesse sentido, a jurisprudência do
STJ: verbis,

PENAL.  HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO.
INADEQUAÇÃO.  TRÁFICO  DE  DROGAS.  EXASPERAÇÃO  DA
PENA-BASE.  QUANTIDADE  DO  ENTORPECENTE.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.  CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA
DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. INAPLICABILIDADE. RÉU
QUE SE DEDICA AO TRÁFICO DE DROGAS. QUANTIA E ESPÉCIE
DA  SUBSTÂNCIA  UTILIZADAS  PARA  EXASPERAR  A  SANÇÃO
INICIAL E PARA AFASTAR A MINORANTE. POSSIBILIDADE. BIS IN
IDEM NÃO EVIDENCIADO. REGIME PRISIONAL. CIRCUNSTÂNCIAS
DESFAVORÁVEIS.  MODO  FECHADO.  SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO. FALTA



DO  PREENCHIMENTO  DO  REQUISITO  OBJETIVO.  AUSÊNCIA DE
MANIFESTA ILEGALIDADE. ORDEM NÃO CONHECIDA.
(...)
3. Nos termos do art. 42 da Lei n. 11.343/2006, a quantidade e a natureza
da droga apreendida são preponderantes sobre as demais circunstâncias do
art. 59 do Código Penal e podem justificar a fixação da pena-base acima
do  mínimo  legal,  cabendo  a  atuação  desta  Corte  apenas  quando
demonstrada flagrante ilegalidade no quantum aplicado.
4. Hipótese em que as instâncias antecedentes, atentas às diretrizes do art. 42
da  Lei  de  Drogas,  consideraram  a  quantidade  e  a  natureza  da  droga
apreendida – 846 g de cocaína – para fixar a pena-base em 1 ano acima do
mínimo legalmente previsto, o que não se mostra desproporcional.
(..)
10. Habeas corpus não conhecido.
(STJ  –  HC  433.619/SP,  Rel.  Ministro  RIBEIRO  DANTAS,  QUINTA
TURMA, julgado em 05/04/2018, DJe 11/04/2018)

Nesse contexto, percebe-se que o Togado Monocrático, quando
da individualização das penas aplicadas no caso vertente, guiou-se adequadamente pelos
critérios delineados pelos artigos 68 do CPB, não havendo, pois, como ser retificada,
para menor, a pena sanção que se direcionou ao apelante.

2.2. Da adução de aplicação desproporcional da atenuante prevista no art. 65, III d
do Código Penal (confissão)

Aduz o recorrente que a redução operada pelo juízo primevo, em
decorrência do reconhecimento da atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d do
CP) se dera de forma desproporcional, pugnando por uma minoração mais ampla.

Sem razão o apelante.

Perlustrando a sentença vergastada, constata-se que a confissão
não fora o único nem tampouco o principal elemento utilizado pelo julgador para a
edição do decreto condenatório em desfavor do réu, sendo que a proporção utilizada
para minorar a pena base, na segunda fase, quedou demasiado razoável e proporcional, à
luz das peculiaridades do caso concreto.

A  atuação  do  magistrado  de  piso,  que  possui  certa
discricionariedade  para  estipular  o  quantum de  minoração  decorrente  do
reconhecimento  de  agravantes  e  atenuantes  genéricas,  encontra  respaldo  na
jurisprudência STJ, que decidiu, recentemente:

PENAL.  HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO.
INADEQUAÇÃO. ROUBO. EMPREGO DE SIMULACRO DE ARMA DE
FOGO. FUNDAMENTO INIDÔNEO PARA O INCREMENTO DA PENA-
BASE A TÍTULO DE CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. INCIDÊNCIA DA
ATENUANTE  DA CONFISSÃO  ESPONTÂNEA EXTRAJUDICIAL.
SÚMULA 545/STJ. MANIFESTAÇÃO VALORADA NA FORMAÇÃO
DO  JUÍZO  CONDENATÓRIO.  DUPLA  REINCIDÊNCIA  DO  RÉU.
COMPENSAÇÃO PARCIAL NA SEGUNDA FASE DO PROCEDIMENTO
DOSIMÉTRICO.  WRIT NÃO  CONHECIDO  E  HABEAS  CORPUS
CONCEDIDO DE OFÍCIO.
(...)
3. Nos moldes da Súmula 545/STJ, a atenuante da confissão espontânea deve
ser  reconhecida,  ainda  que  tenha  sido  parcial  ou  qualificada,  quando  a
manifestação do réu for utilizada para fundamentar a sua condenação, o que
se infere na hipótese dos autos.
(...)



6.  O Código Penal olvidou-se de estabelecer limites mínimo e máximo de
aumento ou redução de pena a serem aplicados em razão das agravantes e
das atenuantes genéricas. Assim, a jurisprudência reconhece que compete
ao  julgador,  dentro  do  seu  livre  convencimento  e  de  acordo  com  as
peculiaridades do caso, escolher a fração de aumento ou redução de pena,
em observância aos princípios  da razoabilidade e  da proporcionalidade.
Todavia,  a  aplicação de fração superior  a  1/6 exige motivação concreta e
idônea.
(...)
9.  Writ não  conhecido  e  ordem concedida,  de  ofício,  a  fim  de  reduzir  a
reprimenda a 5 (cinco) anos de reclusão, a ser cumprida em regime fechado,
permanecendo inalterado, no mais, o teor do acórdão ora hostilizado.
(STJ  –  HC  374.363/SP,  Rel.  Ministro  RIBEIRO  DANTAS,  QUINTA
TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe 07/03/2018)

Dessa forma, irretocável a sentença guerreada, também quanto a
este ângulo.

2.3.  Dos  pedidos  de  reconhecimento  da  forma  privilegiada  do  tráfico  e  de
substituição da perna privativa de liberdade por restritiva de direitos

Por  fim,  no  que  toca  a  sanção  penal  cominada,  pretende  o
apelante o reconhecimento da forma privilegiada de traficância,  com a aplicação da
causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33, da Lei nº 11.343/2006.

Compulsando os autos, verifica-se que tal irresignação também
não merece guarida, à luz das razões que passo a discriminar em sucessivo.

Isto porque, nada obstante tenha a legislação antidrogas criado
situação mais favorável aos traficantes primários (art. 33, § 4º), não é o caso de aqui
considerá-la  em  favor  do  apelante,  vez  que  quantidade  da  droga  apreendida  (20,5
quilogramas)  bem como a sua espécie  (crack),  indicam que o apelante insere-se no
contexto de exercício de atividades criminosas, hipótese que não autoriza a aplicação da
causa de diminuição de pena propugnada no apelo.

Em  outras  palavras,  a  aplicação  da  minorante  fracionária
prevista no § 4º do art. 33, da Lei nº 11.343/2006 não tem lugar, quando sobejamente
comprovado que o réu, em que pese não integre organização criminosa,  dedica-se à
traficância, fazendo do crime seu meio de vida.

É exatamente o que atesta o proibitivo insculpido no dispositivo
legal supracitado: verbis,

“Art. 33. (…)
(…)
§ 4º. Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão
ser reduzidas de um sexto a dois terços, desde que o agente seja primário, de
bons  antecedentes,  não se  dedique  às  atividades  criminosas   nem integre
organização criminosa”.

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ, que vem decidindo:

PROCESSUAL PENAL E PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRÁFICO
DE  DROGAS.  DOSIMETRIA.  MINORANTE  DO  TRÁFICO
PRIVILEGIADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
PELO  TRIBUNAL  A QUO.  QUANTIDADE DE DROGA E OUTROS



ELEMENTOS.  INDICATIVOS  DE  DEDICAÇÃO  EM  ATIVIDADE
CRIMINOSA. POSSIBILIDADE.  RECURSO  ESPECIAL
PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO (EN. 7/STJ). AGRAVO
IMPROVIDO.
1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a quantidade e/ou a natureza
da droga podem justificar a não aplicação da minorante prevista no art. 4º
do art. 33 da Lei 11.343/2006, quando evidenciada a dedicação à atividade
criminosa.
2.  Hipótese que o Tribunal de origem negou a aplicação do benefício em
virtude das circunstâncias do caso, sendo que a pretendida revisão do julgado
implicaria o reexame do material cognitivo produzido nos autos, insuscetível
de ser realizada na estreita via do especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental improvido.
(STJ - AgRg no REsp 1578508 / PA 2016/0018663-1 – Relator: Ministro
NEFI CORDEIRO - Órgão Julgador: T6 - SEXTA TURMA - Data do
Julgamento: 24/10/2017 - Data da Publicação/Fonte: DJe 06/11/2017)

HABEAS  CORPUS SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  PRÓPRIO.  NÃO
CABIMENTO.  TRÁFICO DE DROGAS. PRINCÍPIO DA IGUALDADE.
PENA APLICADA A CORRÉU EM PATAMAR INFERIOR. SUPRESSÃO
DE  INSTÂNCIA.  INTERESTADUALIDADE.  SUPRESSÃO  DE
INSTÂNCIA. REVISÃO FÁTICO-PROBATÓRIA. PENA-BASE FIXADA
ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL  EM  RAZÃO  DA  QUANTIDADE  E
VARIEDADE  DE  ENTORPECENTES  APREENDIDOS.
FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.  MAJORAÇÃO  EM  PATAMAR
EXACERBADO.  REDUÇÃO  DA  PENA.  ORDEM  CONCEDIDA  DE
OFÍCIO.  CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA (§  4º  DO
ART. 33 DA LEI N.  11.343/06)  NÃO APLICADA. DEDICAÇÃO DO
PACIENTE À ATIVIDADE CRIMINOSA. INEXISTÊNCIA DE   BIS IN
IDEM  . HIPÓTESE DIVERSA DA JULGADA NO ARE N. 666.334/RG
(REPERCUSSÃO GERAL), DO STF.  PROCESSOS EM CURSO PARA
AFASTAR  A  APLICAÇÃO  DA  MINORANTE  DO  TRÁFICO
PRIVILEGIADO.  POSSIBILIDADE.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL
EVIDENCIADO EM RELAÇÃO À PENA-BASE. HABEAS CORPUS NÃO
CONHECIDO.  ORDEM CONCEDIDA DE  OFÍCIO  PARA REDUZIR  A
PENA BASE.
(...)
5.  A não  aplicação  ao  caso  concreto  da  causa  de  diminuição  de  pena
prevista  no  §  4º  do  art.  33  da  Lei  n.  11.343/06,  foi  justificada  pelo
Magistrado em razão da dedicação do paciente a atividades criminosas.
Para tal afirmação, valeu-se, em primeiro grau, da quantidade da droga
apreendida e da existência de ações penais e investigações criminais em
curso, o que está em consonância com o entendimento desta Corte.
6. "É possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso
para formação da convicção de que o Réu se dedica a atividades criminosas,
de  modo  a  afastar  o  benefício  legal  previsto  no  artigo  33,  §  4º,  da  Lei
11.343/06"  (EREsp  1431091/SP,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,
TERCEIRA SEÇÃO, Dje 01/02/2017).
7.  Quantidade  e  natureza  da  droga  são  circunstâncias  que  servem  de
indício  de que o paciente se dedica a atividade criminosa.  Precedentes.
Ademais,  para  se  acolher  a  tese  de  que  o  paciente  não  se  dedica  a
atividades  criminosas,  é  necessário o  reexame aprofundado das provas,
inviável em habeas corpus.
8.  A utilização  concomitante  da  quantidade  de  droga  apreendida  para
elevar a pena-base (1ª fase da dosimetria) e para afastar a incidência da
minorante  prevista  no  §  4º  do  art.  33  da  Lei  de  Drogas  (3ª  fase  da
dosimetria)  -  por  demonstrar  que  o  acusado  se  dedica  a  atividades
criminosas ou integra organização criminosa – não configura bis in idem.
Hipótese  diversa  daquela  discutida  no  ARE  n.  666.334  (Repercussão
Geral),  no  qual  o  Pretório  Excelso  passou  a  considerar  bis  in  idem  a
utilização da quantidade de droga "tanto na primeira fase de fixação da
pena, como circunstância judicial desfavorável, quanto na terceira, para
modular a aplicação da causa especial de diminuição de pena prevista no



art.  33,  §  4º,  da  Lei  11.343/2006"  (ARE  666.334/RG,  Rel.:  Ministro
GILMAR  MENDES,  DJ  de  6/5/2014).  Habeas  corpus não  conhecido.
Ordem concedida,  de ofício,  para reduzir  a pena aplicada ao paciente,  ao
patamar de 6 anos, 9 meses e 20 dias de reclusão, além de 690 dias-multa, na
fração mínima, mantido o regime inicialmente fechado.
(STJ - HC 361363 / PR 2016/0173447-8  Relator: Ministro JOEL ILAN
PACIORNIK  -  Órgão  Julgador:  T5  -  QUINTA TURMA -  Data  do
Julgamento: 07/11/2017 - Data da Publicação/Fonte: DJe 14/11/2017)

De  igual  modo,  resta  indeferido  o  pleito  recursal de
substituição da privação de liberdade por penalidades restritivas de direito ou por
uma pena restritiva de direito e multa, posto que a referida substituição subsume-se à
regência do art. 44 do Código Penal, segundo o qual só faz jus ao benefício legal o
condenado a pena inferior a 4 anos.

Na  espécie,  tendo  a  reprimenda  corporal  final  alcançado  10
(dez) anos de reclusão, não é possível a pretendida substituição.

3. Do requerimento de restituição de bens

Propugna  o  apelante,  por  fim,  pela  restituição  dos  bens
constantes  da declaração de fl.  140,  que,  segundo o mesmo,  não possuem qualquer
“relação com a conduta praticada”.

Trata-se, portanto, de pleito que visa modificar a decisão contida
na sentença guerreada, que determinou o perdimento de bens e objetos apreendidos (fl.
144, parte final).

O  perdimento de  bens em  favor  da  União  possui  previsão
constitucional (art. 243 da CF), e constitui efeito da condenação, nos termos do art. 91
do Código Penal e, mais especificamente, levando-se em consideração o caso vertente,
dos artigos 63, da Lei 11.343/06 (para o crime de tráfico de entorpecentes), e 25, da Lei
25 da Lei nº 10.826/2003 (no que toca ao delito de posse de munição de uso restrito).

No tocante ao roupeiro, vislumbro que o mesmo não se encontra
inserido no rol dos objetos apreendidos,  ex vi do auto de apresentação e apreensão de
fls. 15/16.

Relativamente ao notebook, verifico que o pedido de restituição
não merece prosperar.

A uma, porque a restituição de coisas apreendidas, vinculadas a
processo crime, somente pode dar-se mediante prova indiscutível da propriedade.

A declaração de fl.  140 dá conta de que o referido bem fora
adquirido por Mirela de Araújo Pereira, junto à empresa declarante, não havendo, no
feito,  evidência assaz de sua tradição lícita,  da adquirente originária para o réu,  ora
requerente.

A duas, porquanto os argumentos trazidos nas razões recursais
são insuficientes a ensejarem a modificação da decisão que decretou o perdimento dos
bens apreendidos às fls. 15/16.



Com efeito, há fortes indícios que apontam para o fato de os
referidos bens, a despeito de não possuírem relação direta com a prática dos delitos ora
apurados,  tenham  sido  auferidos  pelo  réu  como  produto  de  pagamento,  feito  por
usuários consumidores, pelas drogas que comercializava.

Ora, malgrado o referido microcomputador também pudesse ser
utilizado para outros fins,  certo é que a legislação determina o perdimento do bem,
quando este tiver conexão intrínseca com o ilícito, tal como ocorreu in casu.

Ademais, sobre o tema, é relevante destacar que o art. 63, caput,
da Lei nº 11.343/2006 estabelece que:

"ao  proferir  a  sentença  de  mérito,  o  juiz  decidirá  sobre  o  perdimento  do
produto, bem ou valor apreendido, sequestrado ou declarado indisponível".

A  legislação  especial  oferece  mecanismos  que  representam
ataque  aos  bens  relacionados  ao  tráfico  de  drogas,  sejam aqueles  utilizados  para  a
prática delitiva, sejam aqueles provenientes da mesma prática. O reconhecimento da
origem ilícita,  pautado em indícios idôneos, pode ser elidido pelo acusado, que tem
amplo espaço para a atividade probatória no sentido da licitude dos bens.

No presente caso, a defesa não elidiu a conclusão legitimadora
do perdimento. Não se trata de perdimento que se baseou em mera presunção, mas há
um vínculo fático inegável entre o patrimônio e a atividade ilícita.

Assim, necessária a manutenção da decisão.
 
Inexistem, no feito, quaisquer outras matérias de ordem pública,

a serem enfrentadas ex officio por este Sodalício.

Desta forma, não obstante as razões contidas nos apelos sob
estudo, não vislumbro meios de cassar o julgamento impugnado, devendo-se manter
hígida a sentença prolatada pelo Juízo da Vara de Entorpecentes da Comarca de
Campina Grande/PB.

Ante o exposto, e em harmonia com o parecer ministerial,
CONHEÇO o apelo em epígrafe, NEGANDO-LHE  PROVIMENTO, para manter
hígida a sentença vergastada, em sua integralidade.

Expeça-se guia de execução provisória.

É como voto.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha
Ramos, relator, Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado, com jurisdição limitada,
para substituir o Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio), revisor, e Marcos William de
Oliveira (Juiz de Direito convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador, 2º
vogal).

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Amadeus  Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça convocado.



Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 12 de junho de 2018.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


